Projeto de Lei Complementar nº 2/2009.
Altera dispositivo da Lei Complementar n.º 129, de 19 de dezembro de 2.008, dando nova redação ao artigo 65, conforme especifica e dá outras providências correlatas.

         Art. 1.º – Fica alterado o artigo 65, da Lei Complementar n.º 129, de 19 de dezembro de 2.008, passando a apresentar a seguinte redação:

         

         “Art. 65) – As despesas decorrentes da execução da presente Lei        Complementar correrão por conta de dotações próprias já       consignadas no Orçamento, podendo ser suplementadas, se        necessário, ficando, desde já, o Poder Executivo autorizado a     abrir créditos adicionais especiais até o valor de R$           2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais).

         § Único – no curso da execução orçamentária, fica autorizada a elevação do limite de que trata o caput deste artigo, nos mesmos parâmetros estabelecidos no artigo 6.º da Lei Municipal    2.559/08.

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

            Excelentíssimo Senhor Presidente

         Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, por intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei que altera a redação do "art. 65" da Lei Municipal Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008, conforme especifica.

         A presente propositura de Lei tem o objetivo de aperfeiçoar a redação do artigo 65 da Lei Complkementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008, compatibilizando-a com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe.

         Senhores Vereadores, como se vê, trata-se, de procedimento de regularização da redação do art. 65, da Lei Complementar nº 129/08, na qual autoriza o Poder Executivo abrir créditos adicionais especiais e elevação do limite de que trata o "caput" deste artigo, nos mesmos parâmetros estabelecidos no artigo 6.º da Lei Municipal 2.559/08. 

         Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante  e singular assunto.
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         Diante do exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, sendo que o encaminhamento da referida propositura de Lei, tem o objetivo precípuo de além, de alterar a redação do artigo 65, da Lei Complementar nº 129/08, autorizar o Poder Executivo a dar continuidade no processo de reorganização administrativa da Prefeitura municipal de Cordeirópolis.

         Esperando ter correspondido à expectativa através das explanações e abordagens providenciadas no projeto em epígrafe, em face da importância do assunto nele tratado, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

         Por último solicitamos, com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do "artigo 40" da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

         Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão aquilatar a importância do Projeto de Lei em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.

         Atenciosamente,

         

Cordeirópolis, 06 de janeiro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

Vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

        

        Mensagem nº. 002/2009. 

Cordeirópolis, 06 de janeiro de 2009.

        

        Excelentíssimo Senhor Presidente.

         

         Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que altera a redação do art. 65 da Lei Municipal Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2009.

        Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do "artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis".

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
